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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL –
ADASA/DF, doravante denominado CONTRATANTE, autarquia especial, com sede social localizada no
Setor Ferroviário - Parque Ferroviário de Brasília – Estação Rodoferroviária de Brasília, Sobreloja, Ala
Norte, CEP nº 70.631-900, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.007.955/0001-10, neste ato
representada, nos termos do disposto no inc. VI do art. 23 da Lei – DF nº 4.285, de 26 de dezembro de
2008, por seu Diretor-Presidente, Raimundo da Silva Ribeiro Neto, matrícula nº 278.290-1, portador da
OAB/DF nº 3.971, e CPF nº 116.670.871-34, residente nesta capital, nomeado pelo Decreto s/nº de 30 de
outubro de 2025, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra nº 101-A, de 30 de outubro
de 2025, em cumprimento à decisão da Diretoria Colegiada da Adasa, tomada em reunião realizada em
22 de Outubro 2025, conforme o Extrato de Decisão da Diretoria nº 361/2025 (doc. sei nº 185575942),
com respaldo em manifestação favorável da Assessoria Jurídico-Legislativa e da Superintendência de
Administração e Finanças - SAF, consignadas na Nota Jurídica n.º 131/2025 - ADASA/AJL (doc. sei
nº  182146204); e na Nota Técnica N.º 18/2025 - ADASA/SAF/COAD  (doc. sei nº 173228337),
respectivamente; e de outro lado, a  TAFA ENGENHARIA LTDA., sediada SHCGN CLR QD 705 BLOCO C
ENTRADA 50 LOJA 47, Brasília/DF, CEP nº 70.730-553, inscrita no CNPJ nº 12.859.652/0001-65, de agora
em diante denominada CONTRATADA, aqui representada por seu Sócio-Administrador, Marcos Denes da
Silva Neiva, portador do CPF n° 868.451.281-20.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos  do Edital do Pregão Eletrônico n.° 4/2025
(Documento SEI-GDF n.° 173590687), do Termo de Referência 9 (Documento SEI-GDF n.° 173227672), da
Proposta de Preços (Documento SEI-GDF n.° 181487628) e da Lei n.° 14.133/2021.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de  empresa especializada, em regime de
empreitada por preços unitários, para a prestação dos serviços de manutenção predial preventiva e
corretiva da sede da  Adasa, com fornecimento de materiais e mão de obra, sob demanda, na forma
estabelecida nas planilhas não desoneradas do catálogo de composições e insumos diversos descritos no
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, referente a unidade da
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federação do Distrito Federal (Brasília/DF), pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, consoante especifica o
edital do Pregão Eletrônico n.° 4/2025 (Documento SEI-GDF n.° 179062623); e a Proposta de Preços da
Contratada (Documento SEI-GDF n.° 181487628); que passam a integrar o presente Termo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1. As especificações dos serviços objeto da presente contratação acham detalhadas no item 4
e seus subitens do Termo de Referência que compõe o Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n.° 4/2025,
Documento SEI-GDF n.° 173227672 , parte integrante deste contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

5.1. Este Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preços
unitários, segundo o disposto nos arts. 6º e 46º da Lei n.° 14.133/2021.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR

6.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 142.950,00 (cento e quarenta e dois mil
novecentos e cinquenta reais).

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS

7.1. O contrato a ser firmado poderá ser reajustado depois de transcorrido 01 (um) ano a
contar da data limite para apresentação da proposta (Parecer 57/2018 – PRCON/PGDF), em conformidade
com a legislação vigente.

7.2. Conforme as decisões constantes no item 9.2.4 do Acórdão n.° 1.238/2016 - TCU/Plenário
e no item 3 da Decisão n.° 4.324/2018-TCDF, o reajuste dos preços se dará pela substituição das
tabelas  SINAPI utilizadas no contrato, pela que estiver vigente ao final de  cada período de 12 (doze)
meses, contados da apresentação da proposta.

7.3. O percentual de desconto sobre a Tabela do SINAPI constante na proposta do Licitante
vencedor, bem como a taxa de BDI de 21,88% incidente sobre os preços dos materiais e serviços após a
aplicação do desconto proposto na licitação, deverão ser mantidos inalterados por ocasião da substituição
da tabela de referência de maneira que não haja desequilíbrio econômico para a Administração. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I -   Unidade Orçamentária: 21.206 – Adasa

II -  Programa de Trabalho:  04.122.8210.2396.5360

III - Natureza da Despesa: 33.90.39

IV - Fonte: 250

8.2. Foi emitida a Nota de Empenho n° 2025NE00669, datada de 13/11/2025, no valor de R$
23.825,00 (vinte e três mil oitocentos e vinte e cinco reais), para cobertura da despesa referente a este
contrato, a ser executada no exercício de 2025.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal da empresa Contratada, devidamente
atestada pelo Fiscal do Contrato.
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9.2. A  Nota Fiscal deverá ser acompanhada, quando a natureza do serviço assim exigir,
conforme condição a ser prevista na Ordem de Serviço, relatório técnico escrito, assinado pelo
Engenheiro Responsável, sobre os serviços prestados, contendo a descrição das manutenções preventivas
e/ou corretivas realizadas.

9.3. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação
da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do CONTRATANTE.

9.4. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser informada
na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter retido na fonte os tributos incidentes sobre a operação,
relacionados no art. 13 da Lei Complementar n.° 123/2006.

9.5. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA caso o(s) serviço(s) seja(m) rejeitado(s) pela
fiscalização do contrato, devendo esse(s) ser(em) refeito(s) pela CONTRATADA de modo a obter a
aprovação da fiscalização, quando for o caso.

9.6. As retenções tributárias serão realizadas por ocasião do faturamento ou apresentação da
Nota Fiscal, observada a legislação vigente.

9.7. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, inclusive
contribuições previdenciárias, e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN n.°
1.751/2014); 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado;

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, em cumprimento a Lei
n.° 12.440/2011, visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

9.7.1. Os documentos mencionados no item anterior, quando de acesso livre pela internet, serão
obtidos diretamente pelo Executor ou Comissão Executora do contrato.

9.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal de serviços, e desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação de pagamento.

9.8.1. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto n.°
37.121/2016.

9.9. Nenhum pagamento será efetuado a licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

9.10. Quando a CONTRATADA não providenciar o reforço da garantia ou não revalidá-la, os
pagamentos ficarão retidos até a regularização da situação.

9.11. Nos termos da Lei Distrital n.° 5.319/2014, o contribuinte do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS, ainda que imune ou isento, cuja sede ou matriz econômica seja estabelecida em
outra unidade da federação, sem filial no Distrito Federal, mas que, por força de contrato, convênio ou
termo, vise à prestação de serviços no Distrito Federal, em caráter permanente ou temporário, fica
obrigado a inscrever-se no Cadastro Fiscal do Distrito Federal.

9.12. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
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a) a multa será descontada da garantia do respectivo contrato;

b) se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá  o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

9.13. Para as empresas com sede ou domicilio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
credito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A (BRB). Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência em que deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.° 32.767 de 17/02/2011.

9.14. Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária – OB, quando o
fornecedor ou contratado estiver em situação irregular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social
– INSS, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, a Justiça Trabalhista ou Fazenda Pública do
Distrito Federal, o setorial de administração financeira de cada Órgão ou Entidade deve noticiar a situação
ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o pagamento, conforme §1º, art. 63 do
Decreto Distrital n.° 32.598/2010 (Parecer 57/2018 – PRCON/PGDF).

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

10.1. O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos,
contados a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, respeitado o limite de
10 (dez) anos de duração total da avença, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n.° 14.133/2021.

10.2.   A prorrogação do prazo de vigência do contrato ficará condicionada à avaliação da
qualidade dos serviços prestados, à comprovação da compatibilidade com os preços de mercado, bem
como à existência de dotação orçamentária para suportar as despesas dele decorrentes.

10.3. Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada
inidônea, impedida ou suspensa temporariamente de participação em licitação e/ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos.

10.4. A pelo menos 06  (seis) meses do término da vigência do contrato, o CONTRATANTE
expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 10 (dias) dias corridos contados
do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato.

10.5. Se positiva a resposta e vantajosa a prorrogação, o CONTRATANTE providenciará, no devido
tempo, o respectivo termo aditivo.

10.6. A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, após se
manifestar num ou noutro sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão.

10.7. Eventual desistência da CONTRATADA após a assinatura do termo aditivo de prorrogação,
ou mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido, merecerá do CONTRATANTE a devida aplicação
de penalidade.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -   DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1. A CONTRATADA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor do instrumento
contratual, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contados após a assinatura
do Contrato, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos
previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da Instrução Normativa n.° 5/2017/SEGES-MPDG.

11.2. Caberá à Contratada escolher uma das modalidades previstas no art. 96, da Lei n.°
14.133/2021:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
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b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

11.3. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá
ser feito obrigatoriamente no Banco de Brasília, conforme determina o art. 82 do Decreto n.°
93.872/1986, a qual será devolvida atualizada monetariamente, nos termos do art. 100, da Lei n.°
14.133/2021.

11.4. Se a opção for pelo seguro-garantia:

a) a apólice indicará a Contratante como beneficiária e deve ser emitida por
instituição autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a operar no
mercado securitário, que não se encontre sob regime de direção fiscal, intervenção,
liquidação extrajudicial ou fiscalização especial e que não esteja cumprindo penalidade
de suspensão imposta pela autarquia;

b) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato
equivalente, acrescido de 90 (noventa) dias para apuração de eventual inadimplemento
da Contratada – ocorrido durante a vigência contratual – e para a comunicação da
expectativa de sinistro ou do efetivo aviso de sinistro à instituição emitente, observados
os prazos prescricionais pertinentes;

c) a apólice deve prever expressamente responsabilidade da seguradora por todas
e quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à Contratada.

11.5. Se a opção for pela fiança bancária, o instrumento de fiança deve:

a) ser emitido por instituição financeira que esteja autorizada pelo Banco Central
do Brasil a funcionar no Brasil e que não se encontre em processo de liquidação
extrajudicial ou de intervenção da autarquia;

b) ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste contrato,
acrescido de 90 (noventa) dias para apuração de eventual inadimplemento da
Contratada, ocorrido durante a vigência contratual para a comunicação do
inadimplemento à instituição financeira, observados os prazos prescricionais
pertinentes;

c) ter afirmação expressa do fiador de que, como devedor solidário, fará o
pagamento à Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o
afiançado não cumpra suas obrigações;

d) ter renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos
nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro.

11.6. Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá:

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil;

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

11.7. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução deste contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela Contratada.
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11.8. A garantia, ou seu saldo, somente será liberada ou restituída, a pedido da Contratada, e
mediante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação; caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido
na alínea “c” do subitem 1.2 do Anexo VII-B, observada a legislação que rege a matéria.

11.9. A qualquer tempo, mediante entendimento prévio com a Contratante, poderá ser admitida
a substituição da garantia, observadas as modalidades previstas neste termo de referência.

11.10. Aceita pela Contratante, a substituição da garantia será registrada no processo
administrativo por meio de apostilamento.

11.11. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo
de 2% (dois por cento), aplicada com base no art. 156, §1º, da Lei 14.133/2021.

11.12. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o inciso
I do art. 137 da Lei n.° 14.133, de 2021.

11.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.14. Em caso de eventuais reajustamentos ou repactuações, o contratado deverá complementar
a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por
cento) em relação ao valor contratado.

11.15. No caso de utilização da garantia, a Contratada providenciará o reforço da garantia no
montante utilizado.

11.16. Em caso de prorrogação do contrato, a contratada deverá renovar a garantia anteriormente
prestada, em até 10 (dez) dias úteis antes do término de sua validade, ampliada por 90 (noventa) dias
além do novo término previsto, sob pena de retenção de pagamentos.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADASA

12.1. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:

12.1.1. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços contratados;

12.1.2. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, nas
dependências da Adasa, para execução dos serviços;

12.1.3. Notificar a empresa CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular,
bem como qualquer defeito ou imperfeição observada na execução dos serviços;

12.1.4. Efetuar o pagamento mensal à CONTRATADA, devido pela execução dos serviços, após o
“ateste” do Executor ou Comissão Executora do Contrato, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências contratuais e de acordo as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal;

12.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

12.1.6. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não
cumpra as normas da Adasa na execução dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, que
adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.

12.1.7. Designar um executor ou comissão executora para acompanhar e fiscalizar o ajuste, assim
como para atestar a execução do objeto.

12.2. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS:
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12.2.1. Manter relatório de falhas detectadas no cumprimento das cláusulas contratuais pela
CONTRATADA, notificando-a, por escrito, para as medidas corretivas imediatas ou aplicando penalidades,
quando necessário.

12.2.2. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e
qualificação exigidas quando da contratação.

12.2.3. Programar, periodicamente, os serviços que deverão ser cumpridos pela CONTRATADA, de
forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos funcionários e das pessoas.

12.2.4. Colocar à disposição da CONTRATADA local para guarda dos materiais e equipamentos,
bem como guarda dos uniformes e outros pertences dos empregados.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

13.1. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:

13.1.1. Executar diretamente os serviços contratados;

13.1.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto do contrato, utilizando-se de
empregados treinados e devidamente habilitados;

13.1.3. Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, a serviço da Adasa,
devidamente uniformizados, identificados por crachá da CONTRATADA, com identificação “a serviço da
Adasa”, fornecido pela empresa;

13.1.4. Respeitar as normas, regulamentos e procedimentos internos do CONTRATANTE,
especialmente as de segurança, disciplina e de acesso às suas dependências, devendo orientar seus
empregados nesse sentido;

13.1.5. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato, devendo orientar os empregados nesse sentido;

13.1.6. Não utilizar o nome da Adasa  para fins comerciais ou em campanhas e materiais de
publicidade, salvo com autorização prévia.

13.1.7. Acatar as orientações do Gestor/Fiscal do Contrato ou de seu substituto legal, sujeitando-
se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às
reclamações formuladas;

13.1.8. Prestar esclarecimentos à Adasa sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,
bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços
contratados;

13.1.9. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública;

13.1.10. Responder pelos danos causados diretamente à Administração, ou ainda a terceiros, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo
CONTRATANTE;

13.1.11. Refazer, sem acréscimo ao preço contratado, os serviços considerados insatisfatórios pelo
Executor ou Comissão Executora do Contrato;

13.1.12. Designar um preposto que será responsável pela solução de qualquer ocorrência
relacionada ao fiel cumprimento do contrato, bem como pela supervisão, orientação e acompanhamento
dos trabalhos, devendo se reportar ao Executor ou Comissão Executora do Contrato, como representante
da CONTRATADA, de acordo com o art. 118 da Lei n.° 14.133/2021;

13.1.13. Não utilizar mão de obra infantil, sob pena de multa e das sanções cíveis e penais cabíveis,
nos termos da Lei Distrital n.° 5.061/2013;
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13.1.14. Durante a execução do presente contrato é vedado a produção de qualquer conteúdo que:

I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos
que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a
capacidade laborativa, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de
violência doméstica tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais,
institucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da
mulher de forma objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais,
negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por
orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra
minorias em condições de vulnerabilidade.

13.1.15. Na seleção e contratação de empregados para a prestação dos serviços em questão, fica a
CONTRATADA obrigada a observar as disposições contidas nas Leis Distritais n.° 3.985/2007 e n.°
4.766/2012.

13.1.16. Durante a execução do contrato, o contratado deverá, mensalmente, comprovar que
cumpre a reserva de cargos prevista em lei para portadores de necessidades especiais ou para reabilitado
da Previdência Social e que atende as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme art. 93 da
Lei n.° 8.213/91 e conforme a Circular n.° 01/2019-PGDF/GAB/PRCON (Apêndice I do Contrato).

13.1.17. Nos termos da Lei Distrital n.° 6.128, de 1º de março de 2018, deve ser reservado o
percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser
destinado a pessoas em situação de rua, devendo a Contratada informar ao órgão do governo que
responde pela pauta da assistência social a oferta de vagas previstas.

 

13.2. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS:

13.2.1. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado.

13.2.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os
materiais, equipamentos e mão de obra necessária.

13.2.3. Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo
lajes, paredes de gesso e alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e
revestimentos, de forma a restaurar a condição anterior à intervenção da CONTRATADA.

13.2.4. Caberá a CONTRATADA o ônus da reconstituição das partes desnecessariamente
danificadas, caracterizando má execução dos serviços.

13.2.5. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela
CONTRATANTE e independentemente de justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação,
permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, salvo
nas hipóteses em que houver manifestação da Adasa concedendo prazo superior.

13.2.6. Manter os seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE,
usando uniforme, crachá de identificação e devidamente paramentados com os EPI's necessários a
execução dos serviços.

13.2.7. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em atividade nas dependências da
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CONTRATANTE, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do art. 120, da Lei n.°
14.133/2021.

13.2.8. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de
acidentes no desempenho de cada etapa dos serviços.

13.2.9. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, utilizados
na execução dos serviços, de modo a não serem confundidos com os de propriedade da CONTRATANTE.

13.2.10. Proceder a limpeza e retirada de entulho dos locais de trabalho, após a execução de
serviços e encaminhá-los a depósito próprio da CONTRATADA ou a depósitos emanados pelo poder
público.

13.2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações obrigam-se a atender
prontamente.

13.2.12. Fornecer no ato da entrega da Nota Fiscal, quando a natureza do serviço assim exigir,
conforme condição a ser prevista na Ordem de Serviço, relatório técnico escrito, assinado pelo
Engenheiro ou Arquiteto Responsável, sobre os serviços prestados, contendo a descrição das
manutenções corretivas realizadas.

13.2.13. Assumir total responsabilidade pelo controle de disciplina e pelo cumprimento de todas as
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações,
multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do
trabalho (NRs), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao contrato. A
inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

13.2.14. Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os
respectivos números da carteira de identidade de todos os empregados a serem alocados na prestação do
serviço, inclusive daqueles designados pela CONTRATADA para exercer atribuições de supervisão,
coordenação e controle operacional em relação ao contingente alocado na CONTRATANTE.

13.2.15. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência.

13.2.16. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenham relação com contrato com a
CONTRATANTE.

13.2.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamações se obrigam prontamente a atender.

13.2.18. Cuidar para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação possível
aos serviços públicos, às vias de acesso e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente às
instalações da CONTRATANTE, providenciando sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço.

13.2.19. Estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e a
circulação de materiais, não obstruir portas e saídas de emergência e nem impedir o acesso de
equipamentos de combate a incêndio.

13.2.20. Arcar com o transporte e deslocamento de todo o pessoal e de todo o material necessário
à execução dos serviços.

13.2.21. Apresentar à CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias corridos da assinatura do contrato, a
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, devidamente registrada junto ao CREA ou ao
CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, nos termos da Lei n.° 12.378/2010 e da Resolução n.° 21, de
5 de abril de 2012, do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR).
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13.2.22. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal/1988: "XXXIII -
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos".

13.2.23. Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados.

13.2.24. Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, quaisquer anormalidades, erros e
irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das atividades da
Adasa.

13.2.25. Comunicar à Adasa, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações
havidas no contrato social/estatuto, durante o prazo de vigência deste contrato, bem como apresentar os
documentos comprobatórios da nova situação.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo,
com amparo no art. 124 da Lei n.° 14.133/2021, vedada a modificação do objeto.

14.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

14.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto da contratação, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor total deste Contrato, em observância ao art. 125, da Lei n.° 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

15.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições da presente licitação, serão
aplicadas as penalidades estabelecidas na Lei n.° 14.133/2021 e legislação correlata.

15.2. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato,
sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n.° 14.133/2021 e legislação correlata, facultada ao Distrito Federal,
em todo caso, a rescisão unilateral.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

16.1. Este Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a
termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração e seja precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução deste Contrato. (Pareceres n.° 41/2014 e
448/2014 – PROCAD/PGDF).

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO

17.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a
termo no respectivo processo, conforme § 1º do art. 138 da Lei 14.133/2021.

17.2. Consoante o disposto no  inciso IV do art. 8º do Decreto Distrital n.° 39.978/2019, o
contrato poderá, ainda, ser rescindido  por ato unilateral e escrito do contratante, com  a aplicação das
penalidades cabíveis, na hipótese de não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS DÉBITOS PARA COM A ADASA
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18.1. Os débitos da Contratada para com a Adasa, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO EXECUTOR OU COMISSÃO EXECUTORA

19.1. A Adasa, por meio de Portaria, designará um Executor ou Comissão Executora para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira
e Contábil.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

20.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento na Adasa, de acordo com a Lei n.° 14.133/21.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

21.1. A CONTRATADA se compromete a observar integralmente a Lei nº 12.846/2013 (Lei
Anticorrupção Empresarial), devendo adotar mecanismos internos de integridade, ética e controle para
prevenir a prática de atos lesivos à Administração Pública.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

22.1. A CONTRATADA deverá observar os preceitos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados - LGPD), comprometendo-se com a segurança das informações tratadas durante a execução
contratual, inclusive no tocante ao acesso, uso, compartilhamento e eliminação de dados pessoais.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO

23.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

23.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Decreto n.° 34.031/2012, publicado no DODF de
13/12/2012 p 5.)

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Instrumento, o qual
depois de lido vai assinado pelo(s) representante(s) da CONTRATANTE e da CONTRATADA e por 02 (duas)
testemunhas, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme art. 6º, do Decreto n.°
36.756, de 16 de Setembro de 2015.

 

                                                            

RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO

Diretor-Presidente da Adasa

CONTRATANTE

 

MARCOS DENES DA SILVA NEIVA 

Sócio-Administrador da TAFA ENGENHARIA LTDA.

CONTRATADA
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FUSAO NISHIYAMA

CPF: 149.861.401-91

TESTEMUNHA

 

WEBER ROSA DE OLIVEIRA

CPF: 695.606.841-91

TESTEMUNHA

 

 

APÊNDICE I DO CONTRATO - CIRCULAR n.° 01/2019-PGDF/GAB/PRCON

 

Circular SEI-GDF n.º 1/2019 - PGDF/GAB/PRCON Brasília-DF, 04 de fevereiro de 2019

Assunto: Obrigatoriedade de observância das empresas participantes em licitação e contratadas pela
Administração Pública à reserva de vagas de emprego para portadores de deficiência ou reabilitados pela
Previdência Social.

 

Senhor Chefe,

 

Informo a Vossa Senhoria que as licitações e contratações do Distrito Federal devem observar a Lei de Cotas
- Lei nº 8.213/1991, segundo a qual deve-se destinar a reserva de 2% a 5% das vagas de emprego para
pessoas com deficiência ou usuários reabilitados pela Previdência Social nas empresas com 100 ou mais
funcionários. Eis a disposição do seu art. 93:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a
5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência,
habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;

II - de 201 a 500......................................................................................................3%;

III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;

IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.

V - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 1o  A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da Previdência Social ao final de
contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotivada em contrato por prazo
indeterminado somente poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou
beneficiário reabilitado da Previdência Social.           (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

§ 2o  Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de fiscalização, bem como
gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por pessoas com deficiência e
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por beneficiários reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às
entidades representativas dos empregados ou aos cidadãos interessados.            (Redação dada pela Lei nº
13.146, de 2015)

§ 3o  Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de pessoa com deficiência,
excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.          (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 4o  (VETADO).           (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)

A obrigatoriedade de observância do dispositivo legal às licitações e contratações firmadas com a
Administração Pública já estava prevista na Lei nº 8.666/1993, em seu art. 66-A. Recentemente, foi
reafirmada pelo ANEXO VII-A -DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do MPOG, com o seguinte texto:

4. Deverá constar dos atos convocatórios a obrigatoriedade do licitante apresentar as seguintes declarações:

4.7. Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Além do mais, relevante ressaltar que a Administração Pública, como já previa o parágrafo único do art. 66-A
da Lei nº 8.666/1993, tem o dever de fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e
nos ambientes de trabalho. O dever de fiscalização também foi ratificado pela Instrução Normativa nº 05, de
26 de maio de 2017, do MPOG, ao consignar que deve a Administração Pública exigir, antes do pagamento
da fatura, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social, com o seguinte teor:

10. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa deverá observar, ainda, as seguintes
diretrizes:

10.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura)
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da
fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço.
b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no Sicaf.
d) Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666,
de 1993. (ANEXO VIII-B - DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA)

Nesses termos, considerando as previsões legais, esclareço que os editais de licitação e os contratos firmados
pela Administração Pública devem ser adequados para prever a reserva de empregos para portadores de
deficiência ou reabilitados da Previdência Social.

Solicito, ainda, seja dada ampla divulgação das normas citadas nas Secretarias e entidades respectivas,
especialmente aos órgãos responsáveis pela elaboração e acompanhamento dos contratos, pregoeiros,
executores de contratos e demais setores competentes.

Registro, por fim, que eventuais dúvidas porventura decorrentes desta circular sejam tratadas em processo
administrativo específico, considerando que os presentes autos foram instaurados para fins meramente
informativos.

Atenciosamente,

 

27/11/2025, 08:03 SEI/GDF - 187560859 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 13/14

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art127


LUCIANA MARQUES VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA

Procuradora-Geral Adjunta do Consultivo e de Tribunais de Contas

 

Documento assinado eletronicamente por FUSAO NISHIYAMA - Matr.0266967-6, Testemunha,
em 17/11/2025, às 16:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WEBER ROSA DE OLIVEIRA - Matr.0266960-9,
Testemunha, em 18/11/2025, às 11:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO -
Matr.0278290-1, Diretor(a)-Presidente da Agência Reguladora de Águas,Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal, em 18/11/2025, às 12:33, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DENES DA SILVA NEIVA, Usuário Externo,
em 22/11/2025, às 11:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 187560859 código CRC= 8800E3CC.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília, S/N - Bairro Asa Norte - CEP 70631900 -

Telefone(s):
Sítio  - www.adasa.df.gov.br

00197-00001309/2025-14 Doc. SEI/GDF 187560859

27/11/2025, 08:03 SEI/GDF - 187560859 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 14/14


